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Na tarde da terça-feira, dia 
04 de fevereiro, os vereadores de 
Pindamonhangaba realizaram 
no Plenário “Dr. Francisco Roma-
no de Oliveira” a 2ª sessão ordi-
nária de 2025. Na oportunidade, 
a Ordem do Dia contou com 4 
Projetos de Lei e uma inclusão. 
Todos foram aprovados por una-
nimidade da plenária. Reque-
rimentos, indicações e moções 
também foram avaliadas e apro-
vadas pelos parlamentares. 

Jardim Regina
Os parlamentares iniciaram 

as votações da Ordem do Dia com 
a análise do Projeto de Lei Ordi-
nária nº 18/2025, do vereador 
Norberto Moraes, que “Deno-
mina de ‘Vicente Alves Delgado’, 
uma rua entre a Avenida Gilber-
to dos Santos e a Rua Dr. Pedro 
Batista Costa, ao lado da fazenda 
Tung, no bairro Jardim Regina”. A 
aprovação foi por 10 votos.

Biografia
Vicente Alves Delgado nas-

ceu no dia 17 de novembro de 
1946, em Roseira. Era filho de 
Geraldo Moreira Delgado e Ge-
ralda Moreira da Silva. Vicente 
cresceu ajudando seus pais até 
os 30 anos de idade. Casou  em 
1976 com Maria Goreti da Silva 
e foi morar em Guaratinguetá, 
mas teve que voltar para Roseira 
depois de 5 meses para cuidar de 
seus pais e assumir o todo traba-
lho com o gado. 

No ano de 1990 mudou para 
Pindamonhangaba, indo mo-
rar no bairro Jardim Regina. A 
chácara era conhecida no bairro 
de “Fazendinha”, e como era pe-
quena ele pastoreava as vacas 
no loteamento e prendia no pos-
to a tarde. Esse serviço fez com 
que ele fizesse amizade com to-
dos do bairro, pois andava todos 
os dias pelo bairro inteiro. Pai 
de seis filhos, sendo quatro ho-
mens e duas mulheres, e avó de 
onze netos, Vicente foi um pai e 
avô presente e dedicado, um es-

Em votação unânime, ruas do Jardim 
Regina e do Loteamento Vila Castro 

recebem novas denominações
Câmara de Pindamonhangaba aprovou todos os Projetos que estavam relacionados

na Ordem Dia, inclusive um que foi incluído na pauta da sessão
poso exemplar. Sua paixão pela 
musica sertaneja fazia com que 
não largasse do seu rádio de pi-
lha. Em todo lugar que morou fez 
grandes amizades, e sempre fez 
questão de ensinar para os filhos 
o valor de uma amizade verda-
deira. Ensinou a cada um deles o 
valor de ser honesto, de ter cará-
ter, e ser trabalhador. Faleceu no 
dia 06 de abril de 2020.

Avenida na
Vila Castro
O segundo item da pauta foi o 

Projeto de Lei nº 21/2025, do ve-
reador Renato Cebola, que “De-
nomina de ‘Profa. Olga de Castro 
Ramos Mello’, a Avenida 01, loca-
lizada no Loteamento Residen-
cial e Comercial Vila Castro e dá 
outras providências. O documen-
to foi aprovado por unanimidade.

Biografia
Nascida em Redenção da Ser-

ra no dia 10 de novembro de 1931, 
Olga de Castro Ramos Mello é 
filha do Professor Sebastião de 
Castro, que não recusava lecio-
nar em locais distantes e onde 
sabia que um professor seria 
importante para a educação. O 
Professor foi convocado para le-
cionar em Mogi das Cruzes, em 
uma escola que hoje leva seu 
nome, onde terminaria seus dias, 

a menina Olga levou seus sonhos 
de também ser professora, assim 

concluiu o curso normal, seguin-
do os passos do pai.

De férias, veio passar as fes-
tas de fim do ano 1958 com sua 
irmã Isis, professora casada, que 
morava e lecionava em Pindamo-
nhangaba. Nesses dias conhe-
ceu um rapaz simpático e boa 
pessoa: Carlos Henrique Ramos 
Mello, o Carlinhos. Começava ali 
um namoro que se tornaria ca-
samento em 21 de dezembro de 
1959 e duraria a vida inteira. Da 
união com Carlinhos nasceram 
os filhos, Olga Christina, Carlos 
Henrique, Carlos Marcelo, Carlos 
Renato e Olga Beatris. Olga lecio-
nou na Escola Rodrigo Romeiro 
para tantas crianças, onde conci-
liava as tarefas de mãe, dona de 
casa, esposa e professora, sem-
pre primando pela qualidade em 
tudo que fazia. Após a aposen-
tadoria, ela dedicou-se aos tra-
tos artísticos, dado asas ao seu 
talento nato. Em 02 de julho de 
2009 faleceu o marido Carlinhos, 
deixando um vazio após mais de 
cinquenta anos de sincero e pro-
fícuo companheirismo. Em 31 de 
maio de 2022, Olga nos deixou, 
mas permanece na lembrança e 
carinho da memória de seus en-
tes queridos e nas telas que fez 
para enfeitar o mundo.

Ruas no 
Loteamento Vila Castro
Os outros dois Projetos de Lei 

Ordinária, ambos do vereador 
Renato Cebola, também nomi-
naram ruas do Loteamento Re-
sidencial e Comercial Vila Castro. 
O primeiro foi o nº 22/2025 que 
“Denomina de Carlos Henrique 
Ramos Mello, a Rua 01” e segun-
do, o nº 23/2025 que “Denomina 
de Ondina Izabel Ramos Mello, a 
Rua 02”. Ambos receberam 10 vo-
tos favoráveis.

Biografias
Carlos Henrique Ramos Mello, 

carinhosamente conhecido co-
-mo Carlinhos, nasceu em Ale-
grete, Rio Grande do Sul, em 1º 
de fevereiro de 1928. Filho de On-
dina Ribeiro Ramos Mello e Gus-
tavo Adolpho Ramos Mello, mu-
dou-se ainda criança, aos 6 anos, 
para Pindamonhangaba, São 
Paulo, onde cresceu e construiu 
sua vida. Casou-se com a profes-
sora Olga de Castro Ramos Mello 
em 21 de dezembro de 1959. Jun-
tos, formaram uma família com 
cinco filhos: Carlos Henrique, 
Carlos Marcelo, Carlos Renato, 
Olga Christina e Olga Beatris.

Trabalhou por muitos anos 
no Cartório de Imóveis de Pinda-
monhangaba, onde conquistou 

respeito e admiração. Formou-
-se pela antiga Escola Técnica de 
Comércio “Dr. João Romeiro” em 
1970, decidiu expandir seus co-
nhecimentos e formou-se tam-
bém em Direito. Faleceu aos 81 
anos no dia 02 de julho de 2009.

Ondina Izabel Ramos Mello 
nasceu em Vila Isabel, Rio de Ja-
neiro, no dia 20 de junho de 1922. 
Filha de Ondina Ribeiro Ramos 
Mello e Gustavo Adolpho Ramos 
Mello, mudou-se para Pinda-
monhangaba por volta dos seus 
12 anos. Ondina Izabel nunca se 
casou e viveu uma vida dedicada 
a cuidar de sua família, sempre 
demonstrando uma visão pro-
gressista e à frente de seu tempo. 
Filha de um renomado militar, 
trabalhou como voluntária du-
rante a Segunda Guerra Mundial, 
contribuindo com sua dedicação 
e compaixão em um período crí-
tico da história. Católica devota, 
Ondina participava ativamente 
da igreja, onde encontrava força 
espiritual e compartilhava sua fé 
com a comunidade. Era integran-
te do grupo de Caridade Santa 
Rita de Cássia. Tia Ondina, como 
era chamada carinhosamente 
por  todos os seus sobrinhos,  en-
frentou bravamente a luta contra 
o câncer, demonstrando cora-

gem e resiliência. Faleceu em 31 
de julho de 2003, aos 81 anos.

Inclusão
O plenário da Casa também 

decidiu pela inclusão de um novo 
projeto para votação: o PLO nº 
39/2025, do Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre a abertura de cré-
dito adicional especial”. Foi apro-
vado por 10 votos.

A confirmação dos vereado-
res autoriza o Executivo Munici-
pal a abrir, por Decreto um cré-
dito adicional especial no valor 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), na Se-
cretaria Municipal de Saúde, 
conforme contrato de repasse 
nº 922026/2021/MSAUDE/CAIXA, 
através do Ministério da Saúde, 
para execução de ações relativas 
ao aperfeiçoamento do SUS.  

Extrato de contrato - 2025

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.

Contratado: IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. - CNPJ/MF n.º 
32.578.382/0001-21

Contrato n.º 01/2025 – Dispensa de Licitação - PDC nº 
09/2025. Lei Federal 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de colaboração e comunicação corporativa, 
baseada em nuvem, com suporte técnico, mediante 
aquisição de 60 (sessenta) licenças, composta dos 
seguintes componentes: correio eletrônico, armazenamento 
de arquivos e colaboração, funcionalidades de inteligência 
artificial generativa, videoconferência, calendário, 
comunicação instantânea, criação de portais, formulários e 
disponibilização e transmissão de vídeo. 

Valor total: R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta reais).

Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.
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A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, torna público o presente Chamamento Público 01/2025, 
para credenciamento e seleção de prestadores de serviço de Fisioterapia, 
Psicologia, Nutricionista, Estatístico Esportivo e Massagista, para atuar no 
Programa Bolsa-Atleta, nas equipes de treinamento contemplados pelo Edital 
de Chamamento Público de Projetos Esportivos para o ano de 2025, conforme 
disposto nos arts. 6º e 8º da Lei Municipal N. 6.082 de 26/12/2017, alterada pela 
Lei Nº 6.748, de 15/11/2023 e art 26 do Regimento Interno do FAEP. 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

O presente edital visa o credenciamento de interessados em apresentar propostas 
para prestação de serviços como Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista, 
Estatístico Esportivo e  Massagista, pessoas físicas, com vistas a contratações 
para trabalhar nas comissões técnicas dos projetos esportivos  aprovados   
conforme edital de Chamamento de Projetos Esportivos, publicados no Jornal 
Tribuna do Norte nas edições: 10161 (dia 08 de outubro de 2024), 10164 (dia 11 
de outubro de 2024) e edição 10165 (dia 15 de outubro de 2024), através da Lei 
nº 6.748, de 15 de novembro de 2023 que altera a Lei nº 6.082, de 26 de dezembro 
de 2017 que dispõe sobre Programa Bolsa-Atleta. 
Para os fins deste Edital, entende-se por projetos esportivos o conjunto de ações, 
em conformidade com a respectiva política de esportes municipal, para execução 
de ações que visam o cumprimento do plano de treinamento, competições e 
manutenção da carreira dos esportistas e comissões técnicas que tenham por 
finalidade: 

a. ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual ou coletiva; 
b. estimular e promover a revelação de atletas locais e da região; 
c. incentivar o desenvolvimento do esporte amador e não profissional no 

Município de Pindamonhangaba; 
d. recrutamento, seleção, formação e desenvolvimento de atletas e 

paratletas; 
e. o cumprimento do plano de treinamento, competições e manutenção da 

carreira dos esportistas e comissões técnicas que representam o Município 
de Pindamonhangaba em competições e eventos esportivos de âmbito 
regional, estadual, nacional e internacional; 

f. manutenção de atletas e paratletas que representam o Município de 
Pindamonhangaba em competições e eventos esportivos de âmbito 
regional, estadual, nacional e internacional;   

g. fomento à prática e ao desenvolvimento do esporte entre crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, idosos e as pessoas com deficiência. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Os recursos financeiros previstos neste Edital estão consignados no 

orçamento de 2025, por meio das dotações orçamentárias n.º 
01.11|01.11.10|27|812|0006|2019|3.3.90.48.00|01|110.0000 ficha 627627 
e destinados a contratação das comissões técnicas do Bolsa-Atleta e 
projetos esportivos de rendimento das modalidades esportivas de 
Pindamonhangaba. 
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1.2 O presente edital de credenciamento servirá para definir parâmetros para 
eventuais contratações, com a ressalva de que em hipótese alguma haverá 
a obrigatoriedade de contratação por parte do município junto aos 
proponentes credenciados. 

1.3 O Processo de Credenciamento será regulamentado por este Edital, 
conduzido e supervisionado pela Comissão Especial de Credenciamento 
nomeada pela Portaria nº 6.499, de 27 de janeiro de 2025, exclusivamente 
para este fim.  

1.4 Para efeito deste edital considerar-se-á: 
a) Proponente: Pessoa física, sendo indelegável sua 

responsabilidade pela apresentação, execução e prestação de 
contas. 

b) Comissão Especial de Credenciamento – Será nomeada por portaria 
pelo Prefeito Municipal. 

1.5 Integram este edital: 
a) Anexo I – Projetos esportivos por função 
b) Anexo II – Requisitos técnicos para prestação de serviços 
c) Anexo III – Formulário de inscrição 
d) Anexo IV – Declaração de fato impeditivo 
e) Anexo V – Formulário para recurso 

1.6 A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida 
antecipadamente pelo município, sempre que a administração pública 
entender que não há mais suporte fático que possibilite a sua manutenção. 

1.7 O edital de abertura do Chamamento de Credenciamento será publicado 
integralmente no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br. 

1.8 Os demais atos inerentes ao presente Processo serão publicados 
integralmente no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizados no site 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br. 

1.9 O prazo das contratações temporárias será de no máximo 09 (nove) 
meses. 

 

2. VEDAÇÕES 
2.1 É vedada a inscrição nesse Credenciamento, o Proponente cuja atuação 

não seja compatível com o Anexo II e que não comprove atuação nas áreas 
pretendidas. 

2.2 É vedada a inscrição de proponente menor de 18 (dezoito) anos, 
completados até o final do prazo de inscrição deste edital. 

2.3 Envio de inscrição após o prazo de inscrição deste Credenciamento. 
2.4 É vedada a inscrição de pessoa jurídica. 
2.5 É vedada a inscrição de funcionários, de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta ou colateral até o terceiro grau, de quaisquer pessoas 
ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

  

Chefe de Gabinete ou de Cargos de Direção, chefia ou de assessoramento 
da Prefeitura de Pindamonhangaba 

 

3. ETAPAS DO CHAMAMENTO 

3.1 Visando garantir a ampla competitividade dos candidatos interessados, a 
isonomia e a qualidade do processo necessário para o alcance dos 
objetivos do presente Edital, o cronograma se dará conforme as 
especificações a seguir: 

 
Calendário 

ETAPAS PRAZOS 
Lançamento 31 de janeiro de 2025 
Envio das propostas por meio do sistema 
1Doc 

07/02/2025 até 08/03/2025 às 
23h59 

Avaliação da Comissão de Análise 
Documental 

10 a 13/03/2025 

Divulgação dos habilitados e inabilitados  14/03/2025 

Prazo para recursos  15/03/2025 a 20/03/2025 às 
23h59 

Divulgação dos habilitados e indeferidos após 
recurso 

 

21/03/2025 

Resultado de classificação 25/03/2025 

Sorteio 26/03/2025 

Resultado Final 27/03/2025 

 

4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão feitas exclusivamente por meio do sistema 1Doc, na 

página do sítio eletrônico 
(https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento), sob o protocolo 
“Chamamento Público para Credenciamento Prestação de Serviços 
Programa Bolsa-Atleta – SEMELP” na qual constará os Anexos e 
Formulário on-line de inscrição. 

4.2 Para inscrever-se o candidato deverá:  
a) Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo III deste 

Edital; 
b) Preencher o formulário de fato impeditivo nos moldes do Anexo IV 

deste Edital; 
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c) Enviar os formulários devidamente preenchidos e anexar cópias dos 
respectivos documentos que comprovem o cumprimento dos 
requisitos exigidos;  

d) Enviar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF); 

e) Carteira do Conselho Regional correspondente (Fisioterapeuta, 
Psicólogo, Nutricionista); 

f) Cópia de comprovante de residência atualizado (com data mínima 
de 03 meses antes do Edital); 

g) Enviar cópia dos documentos que comprovem a participação nos 
eventos citados no formulário; 

h) Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a 
escolaridade citados no formulário; 

i) Enviar cópia dos documentos acadêmicos que comprovem a 
escolaridade de extensão citados no formulário. 

4.3 A inscrição só será concluída com o preenchimento de todos os campos e 
a inclusão dos arquivos e a documentação. As informações prestadas são 
de inteira responsabilidade do proponente, sendo considerado inabilitado, 
o proponente que não preencher os dados de forma completa e correta.  

4.4 Poderão participar do credenciamento quaisquer interessados, conforme 
função pretendida pelo prestador de serviços e que atendam aos requisitos 
e condições deste Edital e seus anexos.  

4.5 Não será cobrada taxa de inscrição para este Chamamento. 
4.6 Observado o disposto no item 4.2 deste Edital, as propostas deverão conter 

os elementos obrigatórios, em consonância com a Diretriz do Programa, 
conforme modelos disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba (www.pindamonhangaba.sp.gov.br) e no Sistema 
Eletrônico 1Doc. 

4.7 Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, 
estiverem com status da proposta “enviada para análise” no sistema 
1Doc, até o prazo limite de envio das propostas constantes na Tabela 1. 

4.8 Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou horários determinados. 
4.9 Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no 

formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros no preenchimento.  

4.10 O candidato somente poderá inscrever-se para uma única 
função/emprego, ficando o candidato automaticamente desclassificado, 
no caso de apresentar mais de uma inscrição. 

4.11 O candidato poderá se inscrever em até 3 (três) projetos, desde 
que eles estejam com a mesma disposição de função/emprego. 

4.12 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste edital, das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 
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5. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO  
5.1 A documentação abaixo deverá ser salva em PDF e incluída no ato da 

inscrição: 
a) PDF1 – conter os Anexos III e IV preenchidos e assinados  
b) PDF2 - conter os documentos:  
✔ Cópia simples de RG e CPF ou outro documento de identidade com 

força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 
classe etc.); 

✔ Cópia simples da Cédula de Identidade Profissional, caso candidato 
para as funções de Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista; 

c) PDF3 – conter currículo, diplomas, certificados, atestados e portfólio 
em cada área pretendida. 

5.2 Deverá o candidato assinar eletronicamente através do sistema 1DOC o 
protocolo e os anexos. 

5.3 Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de 
validade vencido.  

 
6. HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

6.1 Serão inabilitados os proponentes que:  
a. não apresentarem toda a documentação relacionada e em 

condições previstas no item 5;  
b. que estiverem em desacordo com este edital;  

6.2 Os proponentes inabilitados, na fase da inscrição, poderão apresentar 
recurso no período definido no item 3.1 – Do Calendário.  

6.3 Na fase recursal, serão aceitos os recursos enviados até o prazo estipulado 
no item 3.1 – Do Calendário, em formato PDF, em um único arquivo, 
exclusivamente no Sistema 1-doc disponível no site 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento. Não sendo aceito 
nenhum recurso protocolado junto ao Conselho Diretor do FAEP ou por via 
postal. 

6.4 A divulgação do resultado dos recursos e a lista final dos habilitados e 
indeferidos será publicada no Jornal Tribuna do Norte- item 3.1 – Do 
Calendário.  

 
7. DA COMISSÃO DE ANÁLISE  

7.1 A Comissão de Análise, composta por três membros da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, será indicada por Portaria.  

7.2 Não poderão integrar a Comissão de Análise pessoas, direta ou 
indiretamente, ligadas aos proponentes inscritos, bem como seus cônjuges 
ou parentes até o segundo grau. 

7.3 A Comissão de Análise será responsável pela análise documental, sorteio 
e classificação.  

 
8. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  
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8.1 A habilitação dos Proponentes inscritos será efetuada conforme os critérios 
das tabelas abaixo: 

 
FISIOTERAPEUTA 

Conquista de título internacional na função e modalidade pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função e modalidade pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

    PONTUAÇÃO TOTAL  100 

PSICÓLOGO 
Conquista de título internacional na função e modalidade pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função e modalidade pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

NUTRICIONISTA 
Conquista de título internacional na função e modalidade pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função e modalidade pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função e modalidade pretendida; 08 
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Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

ESTATÍSTICO ESPORTIVO 
 

Conquista de título internacional na função e modalidade pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função e modalidade pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

 
MASSAGISTA 
 

Conquista de título internacional na função e modalidade pretendida; 12 
Participação em evento esportivo internacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título nacional na função e modalidade pretendida; 10 
Participação em evento esportivo nacional na função e modalidade pretendida; 08 
Conquista de título estadual na função e modalidade pretendida; 07 
Participação em evento esportivo estadual na função e modalidade pretendida; 06 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Pós-doutorado - (máximo 1) 09 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Doutorado - (máximo 1) 07 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Mestrado - (máximo 1) 06 
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Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Especialista - (máximo 1) 05 
Graduação acadêmica relacionada à função pretendida, título de Bacharel, Licenciatura e/ou 
Licenciatura Plena; - (máximo 1) 

04 

Certificação ou curso internacional relacionado à função pretendida, com carga horária 
mínima de 30 horas, 04 pontos por certificado (máximo 2). 

08 

Certificação ou curso nacional relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 03 pontos por certificado (máximo 2). 

06 

Certificação ou curso estadual relacionado à função pretendida, com carga horária mínima de 
30 horas, 02 pontos por certificado (máximo 2). 

04 

PONTUAÇÃO TOTAL  100 

8.2 A pontuação será realizada através da análise curricular e análise das 
cópias dos títulos de escolaridade e dos demais títulos entregues no ato da 
inscrição. 

8.3 A classificação dos candidatos, será precedida da contagem de pontos e 
serão apurados conforme o item 8.1 do presente Edital. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final, em listas de classificação para cada serviço/função/modalidade.  

9.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) candidato que obtiver maior pontuação nos títulos; 
c) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 

(sessenta) anos. 
 

9.3 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a participação dos 
candidatos envolvidos, que serão convocados através e-mail e ligação. 

9.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias 
para fins de desempate, estando sujeito às penalidades legais impostas 
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, em caso de informações 
inverídicas. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1 Da decisão de indeferimento das habilitações e do resultado dos 
candidatos caberá recurso no prazo de 05 (CINCO) dias úteis contados da 
data da divulgação do resultado OU DO FATO QUE LHE DEU ORIGEM. 

10.2  Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado para a fase a que se referem. 

10.3  O recurso deverá ser preenchido e enviado via 1doc, no mesmo 
protocolo de entrega das documentações no formato PDF e conforme 
modelo do Anexo V. 
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10.4  A Comissão nomeada pela Portaria nº 6.499, de 27 de janeiro de 
2025, constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.5  A interposição de recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma do Processo Seletivo. 

 
 
11. CREDENCIAMENTO E DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

11.1 Serão credenciados conforme critérios de classificação todos os 
candidatos que cumprirem as exigências do presente Edital e que tenham sido 
habilitados pela Comissão Especial de Credenciamento. 

11.2  O procedimento de credenciamento será realizado em uma única etapa e 
de caráter eliminatório, que consistirá em análise por parte da Comissão 
Especial de Credenciamento da documentação apresentada em 
conformidade com o presente Edital. 

11.3  O candidato aprovado obriga-se a manter, durante o prazo de validade 
deste Chamamento, o seu endereço eletrônico atualizado para eventuais 
convocações, junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, não lhe 
cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 
convocá-lo por falta da citada atualização. 

11.4  Todas as convocações, avisos, atos e resultados oficiais, referentes a este 
Chamamento, serão realizados via e-mail, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato o seu acompanhamento, dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

11.5  A convocação do candidato para contratação será realizada via e-mail e 
ligação, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior. 

11.6  O proponente contatado através do e-mail, terá 2 (dois) dias úteis para 
respondê-lo e comparecer na secretaria do Fundo de Apoio Esportivo (FAEP) 
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sediada a Rua Antônio Augusto 
Rodrigues, 167, Pq. São Domingos, mediante comparecimento pessoal dos 
candidatos. Sua ausência fará com que o mesmo perca, automaticamente, o 
direito à contratação, sendo chamado o próximo na sequência do 
Chamamento Público.  

11.7 O candidato que for contatado para comparecer na sede do FAEP para 
assumir a função pretendida, receberá todas as orientações sobre carga 
horária e forma de contratação conforme Lei nº 6.748, de 15 de novembro de 
2023 que altera a Lei nº 6.082, de 26 de dezembro de 2017 que dispõe sobre 
Programa Bolsa-Atleta 

  

12. DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
12.1 Os atos inerentes à contratação do presente Chamamento serão 
disponibilizados por meio do sistema 1Doc, na página do sítio eletrônico 
(www.pindamonhangaba.sp.gov.br). 
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12.2 O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a 
habilitação no Chamamento e no ato da contratação, irá satisfazer as seguintes 
condições: 
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal ou estrangeiro com visto permanente no país; 
b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d. Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e. Não registrar antecedentes criminais a nível estadual e federal, impeditivos do 
exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos;  
i. Não ter sido demitido a bem do serviço público, conforme legislação aplicável. 
 

 
13. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
13.1 O Proponente, quando contratado, autoriza a divulgação de sua imagem e 
trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, 
tais como folders, folhetos, entre outros; 
13.2 A Comunicação Institucional deverá obedecer às normas referentes à 
legislação eleitoral no que for pertinente. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
   14.1 Os atos relativos ao presente Edital, convocações, avisos e resultados até 
sua homologação serão publicados no Jornal Tribuna do Norte e disponibilizado 
no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar todos seus atos por esses meios.  

13.1  Não será fornecido qualquer documento comprobatório de 
aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 
publicação do resultado final. 

13.2  Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 
Comissão designada. 

13.3  O prazo de validade deste Chamamento é de 10 (dez) meses, a 
contar da data de homologação. 

13.4  O resultado final do Chamamento será homologado pela Comissão 
Especial. 

 
Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2025. 

 
 

Alcides Barbosa Junior 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
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5. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO  
5.1 A documentação abaixo deverá ser salva em PDF e incluída no ato da 

inscrição: 
a) PDF1 – conter os Anexos III e IV preenchidos e assinados  
b) PDF2 - conter os documentos:  
✔ Cópia simples de RG e CPF ou outro documento de identidade com 

força legal (carteira de trabalho, de motorista, de entidade oficial de 
classe etc.); 

✔ Cópia simples da Cédula de Identidade Profissional, caso candidato 
para as funções de Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista; 

c) PDF3 – conter currículo, diplomas, certificados, atestados e portfólio 
em cada área pretendida. 

5.2 Deverá o candidato assinar eletronicamente através do sistema 1DOC o 
protocolo e os anexos. 

5.3 Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de 
validade vencido.  

 
6. HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

6.1 Serão inabilitados os proponentes que:  
a. não apresentarem toda a documentação relacionada e em 

condições previstas no item 5;  
b. que estiverem em desacordo com este edital;  

6.2 Os proponentes inabilitados, na fase da inscrição, poderão apresentar 
recurso no período definido no item 3.1 – Do Calendário.  

6.3 Na fase recursal, serão aceitos os recursos enviados até o prazo estipulado 
no item 3.1 – Do Calendário, em formato PDF, em um único arquivo, 
exclusivamente no Sistema 1-doc disponível no site 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento. Não sendo aceito 
nenhum recurso protocolado junto ao Conselho Diretor do FAEP ou por via 
postal. 

6.4 A divulgação do resultado dos recursos e a lista final dos habilitados e 
indeferidos será publicada no Jornal Tribuna do Norte- item 3.1 – Do 
Calendário.  

 
7. DA COMISSÃO DE ANÁLISE  

7.1 A Comissão de Análise, composta por três membros da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, será indicada por Portaria.  

7.2 Não poderão integrar a Comissão de Análise pessoas, direta ou 
indiretamente, ligadas aos proponentes inscritos, bem como seus cônjuges 
ou parentes até o segundo grau. 

7.3 A Comissão de Análise será responsável pela análise documental, sorteio 
e classificação.  

 
8. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  
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ANEXO I 

PROJETOS POR FUNÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 

Modalidades 
Valor 

Unitário 
(UFMP) 

Jornada 
Mínima 

Semanal  

Jornada 
Máxima 
Semanal  

Atletismo Feminino 

0,233 

10 30 
Atletismo Masculino 10 30 

Idosos de competição 10 30 
Pinda FC - SEMELP Sub 15, 17 e 20 10 30 

Ginástica Artística 10 30 
Ginástica Rítmica 10 30 

Handebol Feminino 10 30 
Handebol Masculino 10 30 

Vôlei Feminino 10 30 
 

NUTRICIONISTA 

Modalidades 
Valor 

Unitário 
(UFMP) 

Jornada 
Mínima 

Semanal  

Jornada 
Máxima 
Semanal  

Atletismo Feminino  10 40 
Basquete Masculino 

 
0,175 

10 40 
Futebol Feminino 10 40 
Futsal Feminino 10 40 

Ginástica Artística 10 40 
Ginástica Rítmica 10 40 

Judô 10 40 
 

PSICÓLOGO  

Modalidades 
Valor 

Unitário 
(UFMP) 

Jornada 
Mínima 

Semanal  

Jornada 
Máxima 
Semanal  

Atletismo Feminino 

0,2 

10 30 
Basquete Masculino 10 30 

Ginástica Rítmica 10 30 
Idoso de Competição 10 30 

Judô 10 30 
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e outras necessidades dos atletas.  
Exigência para a prestação 
de serviços: 

Escolaridade mínima – Ensino médio 
completo; 
Idade mínima: 18 anos; 
Experiência comprovada como 
massagista esportivo; 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em competições e campeonatos 
oficiais 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 

 
    *O número de vagas refere-se ao número máximo de profissionais a serem 

credenciados, não havendo obrigatoriedade de selecionamento de todos os 

prestadores credenciados. 
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ESTATÍSTICO 

Modalidades 
Valor 

Unitário 
(UFMP) 

Jornada 
Mínima 

Semanal  

Jornada 
Máxima 
Semanal  

Basquete Masculino 

0,133 

10 30 
Futebol Feminino 10 30 

Pinda FC - SEMELP Sub 15, 17 e 20 10 30 
AGIRPIN 10 30 

Ginástica Rítmica 10 30 
Handebol Feminino 10 30 
Handebol Masculino 10 30 

Grêmio União 10 30 
 

MASSAGISTA 
 

Modalidades 
Valor 

Unitário 
(UFMP) 

Jornada 
Mínima 

Semanal  

Jornada 
Máxima 
Semanal  

Futebol Feminino 

0,08 

10 30 
Grêmio União 10 30 

Ginástica Rítmica 10 30 
Handebol Feminino 10 30 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

  

ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
(TODA DOCUMENTAÇÃO DEVE SER PREENCHIDA DE FORMA DIGITAL E 

ENVIADA EM FORMATO PDF) 
 
Ficha de inscrição e entrega de documentação  
  

1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo:  _______________________________________________ 
1.2 Filiação: ______________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: _________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: __________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ____________________________________________ 
1.6 Estado Civil: ___________________________________________________ 
  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: _________________________________ 
2.3 Título de Eleitor _____________ Zona: _________ Seção: ____________ 
2.4 Endereço Residencial: ___________________________________________ 
2.5 Endereço Eletrônico: ____________________________________________ 
2.6 Telefone residencial e celular: _____________________________________ 
2.7 Número de registo no conselho de classe: _____________ 
2.8 Órgão emissor do registro de classe:____________ 
  

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
3.1 Nível Internacional 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 
Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função:__________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
 
3.2 Nível Nacional 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________ 
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

  

Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ____________________________________________________________ 
 
3.3 Nível Estadual 
Instituição:________________________________________________________
________________________________________________________________
Conquistas:_______________________________________________________
________________________________________________________________ 
Participações:_____________________________________________________
________________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
 
 

4. ESCOLARIDADE 

4.1 ENSINO SUPERIOR (título de Bacharel, Licenciatura e/ou Licenciatura Plena) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________ 
  
4.2 ESPECIALIZAÇÃO  
Formação_______________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________ 
 
4.3 MESTRADO (título de mestrado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________  
 
4.4 DOUTORADO (título de doutorado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________  
 
4.5 PÓS-DOUTORADO (título de pós-doutorado) 
Formação________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _______________________________________________ 
Ano de conclusão: ________________________________________________  
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5. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA MODALIDADE DO EMPREGO 
 
Curso / área: 
_______________________________________________________________ 
Carga horária: 
_______________________________________________________________ 
 
Curso / área: 
________________________________________________________________ 
Carga horária: 
_______________________________________________________________ 
 
Curso / área: 
________________________________________________________________ 
Carga horária: 
________________________________________________________________ 
6. Projetos para atuação 
Assinale quais projetos (modalidades) está se candidatando para prestar serviços: 
Atente-se ao anexo I onde constam os projetos possíveis para cada área. 
 

Modalidades Pretensão de atuação 
Atletismo Feminino  
Atletismo Masculino  
Basquete Masculino  

Futebol Feminino  
Pinda FC - SEMELP Sub 15, 17 e 20  

Futsal Feminino  
Ginástica Artística  

AGIRPIN  
Ginástica Rítmica  

Handebol Feminino  
Handebol Masculino  

Idosos de competição  
Vôlei Feminino  
Grêmio União  

Judô  
 

Inscrição na função: _________________________________________ 
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Declaração: 

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital de 
Credenciamento nº 01/2025. 
Declaro não integrar o Quadro de Servidores Públicos da Administração Direta ou 
Indireta do Município de Pindamonhangaba. 
Declaro ainda que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por 
elas assumo integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las 
sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso demonstra falsidade das declarações.  
 
 
Pindamonhangaba, __ de _____________ de 2025 
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ANEXO II 
 
REQUISITOS / EXIGÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES/CARGA HORÁRIA: 

FISIOTERAPEUTA 
Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento 
e atendimento adequado aos atletas. 
O profissional aplicará técnicas 
fisioterápicas para prevenção, 
readaptação e recuperação dos 
atletas das modalidades. Atenderá e 
avaliará as condições funcionais dos 
atletas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos da 
fisioterapia e suas especialidades. 
Exercerá atividades técnicas através 
da realização de trabalhos 
específicos na fisioterapia. 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Curso Superior completo com 
registro no CREFITO e qualificação 
técnicas na área esportiva. 
 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em campeonatos oficiais: 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 

 
PSICÓLOGO 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento, 
atendimento e preparação psicológica 
dos atletas, realizando consultas 
semanais aos atletas em tratamento e 
quinzenais aos atletas em 
acompanhamento, prevendo a 
preparação psicológica dos atletas 
diante de momentos de elevado 
estresse físico e mental enfrentados 
em períodos longos de treinamentos e 
em competições. Visando o 
desempenho de alto rendimento e a 
prevenção e recuperação de estresse 
psicológico, o qual influencia 
diretamente no rendimento esportivo, 
atenderá e avaliará as condições 
psicológicas dos atletas utilizando 
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protocolos e procedimentos 
específicos da psicologia e suas 
especialidades. 
 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Curso Superior completo com 
registro no CRP e qualificação 
técnicas na área esportiva. 
 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em campeonatos oficiais; 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 

 
NUTRICIONISTA 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo acompanhamento 
e atendimento nutricional dos atletas, 
tendo em vista as suas necessidades 
nutricionais, elaborando um cardápio 
semanal das equipes, prevendo 
alimentação e suplementação 
alimentar adequada a cada atleta, 
visando o desempenho de alto 
rendimento e a prevenção e 
recuperação de fadiga muscular. 
Atenderá e avaliará as condições 
nutricionais dos atletas utilizando 
protocolos e procedimentos 
específicos da nutrição e suas 
especialidades. 
 

Exigência para a prestação: 
de serviços: 

Curso Superior completo com 
registro no CRN e qualificação 
técnicas na área esportiva. 
 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em competições e campeonatos 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 
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oficiais; 
 

ESTATÍSTICO ESPORTIVO 
Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável em realizar análise 
estatística das equipes, atletas e 
competições. Essas informações 
serão úteis para o desenvolvimento 
das atividades objetivando melhorar o 
desempenho técnico e tático coletivo 
e individual possibilitando identificar 
questões específicas onde a equipe e 
atletas precisam melhorar seu 
desempenho. Durante os jogos. A 
consulta possibilita que os treinadores 
decidam quais atletas e táticas utilizar, 
com base no desempenho atual e nos 
dados mantidos na equipe adversária.  
 

Exigência para a prestação 
de serviços: 

Escolaridade mínima – Ensino médio 
completo; 
Idade mínima: 18 anos; 
Experiência comprovada como 
estatístico esportivo; 
Conhecimento em informática. 
 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de Participação 
em competições e campeonatos 
oficiais; 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 

 
MASSAGISTA 

Atividades a serem 
desenvolvidas: 

Responsável pelo atendimento 
emergencial, recuperativo e de 
reabilitação dos atletas. Concentram 
sua ação nas massagens e tem a 
responsabilidade de dar as primeiras 
assistências aos atletas nos locais de 
treinamentos e jogos, para aliviar a 
dor e reduzir ao mínimo o hematoma 
e os componentes inflamatórios. 
Também tem como tarefa preparar o 
gelo, a água, as bebidas isotônicas, 
os curativos, a aplicação de ataduras 
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e outras necessidades dos atletas.  
Exigência para a prestação 
de serviços: 

Escolaridade mínima – Ensino médio 
completo; 
Idade mínima: 18 anos; 
Experiência comprovada como 
massagista esportivo; 

Carga horária: Disponibilidade para trabalhar em 
horários diversificados, finais de 
semana e feriados, de acordo com o 
planejamento das modalidades 
esportivas. 

Remuneração: Conforme categoria e nível contido 
na Lei 6.082 Artigo 8º. 

Trabalho extraordinário, 
para fins de participação 
em competições e campeonatos 
oficiais 

Banco de horas (Não cabendo direito 
ao recebimento das horas 
trabalhadas). 

 
    *O número de vagas refere-se ao número máximo de profissionais a serem 

credenciados, não havendo obrigatoriedade de selecionamento de todos os 

prestadores credenciados. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 

Para fins de participação no “Edital de Chamamento Público para 
Credenciamento Prestação de Serviços Programa Bolsa-Atleta”, estou ciente 

e de acordo que o ato da inscrição implica na sujeição:  

 

a)  Às cláusulas e condições estabelecidas neste Edital;  

 

b) Que estou ciente e de acordo que é vedada a inscrição por cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, de 

quaisquer pessoas ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Vereadores ou de Cargos de 

Direção, chefia ou de assessoramento da Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba. 

 

Nome do Proponente:  

 

 

 

Pindamonhangaba, ____ de _______________ de 2025 
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ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL Nº 001/2025 

 
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, do Projeto Centro de Formação Esportiva – Pindamonhangaba. 
 
Nome completo (sem abreviatura): ____________________________________ 
 
Emprego inscrito: ________________________________________________ 
CPF:______________________ ____ Data de Nascimento:_______________ 
Telefone atualizado para contato:____________________ 
 
Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes argumentos: 
 
FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2025. 
 

__________________________________ 
Assinatura conforme RG 
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ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL Nº 001/2025 

 
À Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, do Projeto Centro de Formação Esportiva – Pindamonhangaba. 
 
Nome completo (sem abreviatura): ____________________________________ 
 
Emprego inscrito: ________________________________________________ 
CPF:______________________ ____ Data de Nascimento:_______________ 
Telefone atualizado para contato:____________________ 
 
Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes argumentos: 
 
FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2025. 
 

__________________________________ 
Assinatura conforme RG 
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Aviso de Audiência Pública para apresentação da 
sugestão de alteração de destinação de área pública no 

Loteamento Parque Shangri-Lá, no 
Município de Pindamonhangaba

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para co-
nhecimento público que em 26 de fevereiro de 2025 (quarta-feira), 
às 18h00min, no Auditório do Paço Municipal, localizado na Av 
Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Bairro Alto do Cardoso, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
Apresentação da sugestão de alteração de destinação de área pú-
blica no Loteamento Parque Shangri-Lá. 
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará 
disponível para consulta no site da Prefeitura a partir de 07/02/2025 
(sexta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/
obras-e-planejamento/secretaria-de-obras-e-planejamento

Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2025

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de RERRATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO nº 01/2025 – Convênio nº 01/2023 firmado entre a
Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do Termo
Aditivo RERRATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 01/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo 797/2023

Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa Casa de Misericórdia de
Pindamonhangaba

Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção de saúde
consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da
atenção integral à saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada.

Texto Cláusula Primeira - passa a vigorar com a seguinte redação:
O presente instrumento de Aditamento Contratual é celebrado nos termos expressos do Convênio
n.º 01/2023, firmado entre a CONVENENTE E CONVENIADA, de acordo com o que prescreve a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e
plano de trabalho atualizado para 02 (dois) meses do ano de 2025, integrante do processo n.º
797/2023, ficando aditado o seguinte item:

“Fica aditado o prazo de vigência da cláusula décima do convênio nº 01/2023,
por mais 02 (dois) meses, tendo por termo inicial o dia 31 de janeiro de 2025 e seu
término em 31 de março de 2025. Para o período da prorrogação, o valor total para 02
meses do convênio será de R$ 11.028.768,80 (onze milhões, vinte e oito mil, setecentos e
sessenta e oito reais e oitenta centavos), será repassado de acordo com o previsto no
plano de trabalho atualizado para execução no referido período, sendo este parte
integrante e indissociável deste instrumento, independente de transcrição.

Parágrafo único - As despesas deste termo aditivo onerarão a funcional programática da Secretaria
Municipal de Saúde: Recurso Municipal (Tesouro) – dotação orçamentária nº
01.10.70.10.302.0014.2057.01.3.3.50.39.00 – Ficha nº 595, Recurso Federal – dotação orçamentaria
nº 01.10.30.10.302.0014.2057.05.3.3.50.39.00 - Ficha nº 516 e Recurso Tabela SUS Paulista –
dotação orçamentaria nº 01.10.70.10.302.0014.2057.05.3.3.50.39.00 – Ficha nº 596.

Cláusula Segunda – Ficam mantidas/ratificadas todas as demais cláusulas constantes no ajuste,
com exceção da acima mencionada.

Ratificado ratificar as demais cláusulas
Data de
Assinatura da
RERRATIFICAÇÃO

04/02/2025

Valor para 02
meses -
RERRATIFICADO

R$ 11.028.768,80

CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE PINDAMONHANGABA
ATO DO PRESIDENTE Nº1/2025

O presidente, no uso de suas atribuições, com 
base no artigo 39 do regimento interno do 
Conselho Municipal de Participação e Desen-
volvimento da Comunidade Negra de Pinda-
monhangaba, resolve:  

Tornar público o regimento interno do CMP-
DCN, a fim de que os novos eleitos e toda a 
sociedade tenham conhecimento das normati-
vas que regem o Conselho.

Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2025

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do CMPDCN

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I – DA NATUREZA, FINALIDADE 

E ATRIBUIÇÕES
Artigo1°- O Conselho Municipal de Participa-
ção e Desenvolvimento da Comunidade Negra 
de Pindamonhangaba, com sede estabelecida 
à Travessa Rui Barbosa, 37, Centro, desde o 
ano de 2010, é um órgão municipal constituído 
através da Lei n°4.750, de 14 de janeiro de 
2008, para a conjugação de esforços entre o 
Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter 
deliberativo, permanente e consultivo, vincu-
lado ao Gabinete do Prefeito, para o asses-
soramento da municipalidade em questões 
relativas à comunidade negra do Município de 
Pindamonhangaba.

Artigo 2º - São atribuições do Conselho Mu-
nicipal de Participação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra, sem prejuízo das demais 
estabelecidas em lei:
I – Formular diretrizes e promover, em todos 
os níveis da Administração Direta e Indireta, 
atividades que visem à defesa dos direitos 
da comunidade negra, à eliminação das dis-
criminações que a atingem, bem como à sua 
plena inserção na vida socioeconômica e po-
lítico-cultural;
II – Assessorar o Poder Executivo, emitindo 
pareceres e acompanhando a elaboração e 
execução de programas do Governo Munici-
pal, em questões relativas à comunidade ne-
gra, com o objetivo de defender seus direitos 
e interesses;
III – Desenvolver estudos, debates e pesqui-
sas relativas à problemática da comunidade 
negra;
IV – Sugerir ao Prefeito e à Câmara Municipal 
a elaboração de projetos de lei que visem a 
assegurar e ampliar os direitos da comunida-
de negra e eliminar da legislação disposições 
discriminatórias;
V – Fiscalizar e tomar providências para o 
cumprimento da legislação relativa aos direitos 
da comunidade negra;
VI – Desenvolver projetos próprios que promo-
vam a participação da comunidade negra em 
atividades de todos os níveis;
VII – Estudar os problemas, receber sugestões 
da sociedade e opinar sobre denúncias que 
lhes sejam encaminhadas;
VIII – apoiar realizações concernentes à co-
munidade negra e promover entendimentos 
e intercâmbio com organizações estaduais, 
nacionais e afins.

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO
Artigo 3º – O Conselho Municipal de Participa-
ção e Desenvolvimento da Comunidade Negra 
– CMPDCN será composto por 16 (dezesseis) 
membros e 16 (dezesseis) suplentes, repre-
sentados da seguinte forma:
I – 10 (dez) titulares e 10 suplentes, represen-
tantes da sociedade civil;
II – 6 (seis) titulares e 6 (seis) suplentes, repre-
sentantes de diferentes secretarias do poder 
público, conforme estabelecido por lei.
Parágrafo 1º – Os representantes indicados 
para representar o poder público devem pre-
ferencialmente ser autodeclarado negra (preto 
ou pardo), e na ausência desses, de pessoa 
que tenha afinidade com a causa.
Parágrafo 2º - Os conselheiros terão o man-
dato de dois anos, admitida sua recondução.

CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES
Artigo 4 º - Poderá ser Conselheiro toda e 
qualquer pessoa maior de 16 (dezesseis) anos, 
domiciliado na cidade de Pindamonhangaba, 
autodeclarado negro (preto ou pardo), que com-
prove atuação regularmente no município e em 
ações sociais em prol da comunidade negra e 
de luta na promoção da igualdade racial, desde 
que não tenha em seu desfavor condenação, 
procedimento de investigação, seja criminal, 
administrativa ou cível, ativo ou arquivado ou, 
ainda que este não tenha sido instaurado o 
devido procedimento, notícias, veiculadas por 
qualquer meio, a respeito de falas, publicações 
ou quaisquer tipos de manifestações contrárias 
à luta da comunidade nega.
Parágrafo 1º - Na ausência de pessoas ne-
gras, poderão participar do processo, pessoas 
de outra etnia/raça desde que trabalhe com 
atendimento da comunidade negra.
Parágrafo 2º - A avaliação dos novos compo-
nentes será realizada mediante uma comissão 
temporária especialmente composta para esta 
função, designada pelo presidente.

Artigo 5º - Para a composição dos membros 
de um novo mandato/biênio, deverá haver a 
publicação de um Edital de Chamada Pública.
Parágrafo 1º - O Edital de Chamada da Socie-
dade Civil deverá ser publicado em até 30 dias 
do término da gestão.
Parágrafo 2º - O Edital deverá ser claro e 
apresentar todas as diretrizes necessárias ao 
processo eleitoral, sendo indispensável a indi-
cação dos membros da Comissão Temporária.
Parágrafo 3º - A Comissão Especial publicará 
edital estabelecendo os procedimentos para 
habilitação, os respectivos prazos, e todos os 
demais atos relacionados para realização da 

eleição de forma clara e transparente, na Im-
prensa Oficial do Município.

Artigo 6º - O Presidente do Conselho Munici-
pal de Participação e Desenvolvimento da Co-
munidade Negra, o Vice-Presidente e o 1º e 2º 
secretários, serão escolhidos entre os Conse-
lheiros mediante votação na primeira reunião, 
após a nomeação e posse do Conselho. 

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO 
INTERNA DO CONSELHO

Seção I – Das comissões permanentes e 
temporárias

Artigo 7º – As comissões permanentes de 
trabalho serão em número de três. Assim de-
nominadas:
I – Direitos humanos, sociais e da cidadania; 
II – Educação e Cultura;
III – Saúde e Assistência Social.
Parágrafo único - As comissões permanentes 
de trabalho serão constituídas por, no mínimo, 
cinco conselheiros e regradas na forma deste 
regimento, com atribuições previstas nos seus 
respectivos atos de instalação, mediante publi-
cação de resolução.  

Artigo 8º – A plenária do conselho aprovará 
a constituição das comissões temporárias de 
trabalho, quando necessárias, na forma das 
comissões permanentes com as atribuições 
previstas nos atos de criação.

Artigo 9º - As comissões permanentes e tem-
porárias de trabalhos, em razão de sua maté-
ria de competência, cumprem:
I – Promover discussões e apresentar conclu-
sões que subsidiem a tomada de decisão por 
parte do coletivo do conselho;
II – Receber petições, reclamações, denúncias 
da comunidade ou de pessoas, contra atos ou 
omissões de autoridades ou entidades públi-
cas e privadas, promovendo as medidas com-
patíveis de encaminhamento;
III – Analisar e avaliar programas e planos 
relacionados com sua área de competência, 
emitindo pareceres que subsidiem as delibe-
rações do conselho.

Artigo 10 - As comissões permanentes e tem-
porárias devem findar junto ao mandato dos 
conselheiros.

Artigo 11 - As comissões devem ser compos-
tas exclusivamente por conselheiros.
Parágrafo único - Em caso excepcionais, em 
comissões temporárias, quando necessário 
conhecimento técnico, a comissão poderá ter 
participação de pessoas externas com o co-
nhecimento exigido, em um número inferior à 
de conselheiros. 

Seção II – Da comissão executiva e de 
suas atribuições.

Artigo 12 – A Comissão executiva do conselho 
terá a seguinte estrutura;
I – Presidente
II – Vice-presidente
III – Secretário executivo
IV – Segundo secretário

Artigo 13 – O conselho será representado 
pelo presidente.
Parágrafo único – O presidente será substitu-
ído, em seus impedimentos ou ausências pelo 
vice-presidente.

Artigo 14 – Compete ao presidente do conselho:
I – Representar o conselho ativo e passiva-
mente, em juízo ou fora dele;
II – Convocar, presidir o conselho e implemen-
tar suas deliberações;
III – velar pela fiel observância dos dispositivos 
de promoção da igualdade racial, pela relevân-
cia dos assuntos relacionados com a comuni-
dade negra e pelo tratamento, com dignidade 
dos conselheiros e de todos os membros afro-
descendentes de Pindamonhangaba;
IV – Superintender os serviços do conselho de 
acordo com as atribuições constantes deste 
regimento e encaminhar, ouvida a comissão 
executiva e em última instancia a plenária, as 
deliberações para nomear, licenciar, suspen-
der seus membros e/ou outros que estiverem 
a serviço do conselho;
V – Zelar pelo bom andamento dos serviços e 
pela perfeita gestão dos bens e recursos sob 
a guarda ou responsabilidade do conselho, de 
acordo com as determinações legais e as deli-
berações de sua plenária;
VI – Exercer o voto de qualidade nas discus-
sões do conselho e nos encaminhamentos da 
comissão executiva;
VII – Promover diligências e requisitar informa-
ções indispensáveis aos fins culminados por 
este regimento e na legislação de combate ao 
racismo e a promoção da igualdade, junto a 
qualquer repartição pública;
VIII – Apresentar ao conselho, na última ses-
são do ano, relatório dos trabalhos desenvol-
vidos no exercício;
IX – Delegar atribuições de sua competência 
a qualquer dos membros da comissão execu-
tiva, conforme estruturada neste regimento e 
exercer as demais atribuições inerentes a seu 
cargo, bem como aquelas que lhes forem atri-
buídas pela lei, pelo regimento e pela plenária;
X – Zelar pela sede do Conselho afim de aten-
der a comunidade negra de Pindamonhangaba.

Artigo 15 – Compete ao vice-presidente:
I – Substituir o presidente em seus impedimen-
tos e/ou faltas;
II – Exercer as atribuições que por este lhe fo-
rem comedidas;
III – Superintender os serviços e tarefas que 
lhe forem expressamente delegadas pelo pre-
sidente do conselho;
IV – Participar das reuniões da comissão exe-
cutiva;

Artigo 16 - É atribuição do secretário executivo 

do conselho:
I – Exercer as atribuições que lhe forem de-
legadas pela plenária, comissão executiva ou 
pela presidência do conselho;
II – Superintender os serviços de secretaria, 
assinando a correspondência relativa ao expe-
diente administrativo do conselho;
III – Administrar e organizar os arquivos e bi-
blioteca;
IV – Administrar e dirigir o expediente admi-
nistrativo do conselho, promovendo a convo-
cação dos conselheiros titulares e suplentes 
para as reuniões agendadas;
V – Secretariar as sessões do conselho e de 
sua comissão executiva, elaborando e fazen-
do leitura de suas atas, abrindo e encerrando 
cada sessão com a circulação de seu termo 
de presença;
VI – Determinar a organização e revisão anual 
do cadastro geral das entidades componentes 
do conselho;
VII – Participar das reuniões da comissão exe-
cutiva do conselho;
VIII – Se determinado, assinar juntamente com 
o presidente, balancetes e outros;

Artigo 17 – Compete ao segundo secretário:
I – Auxiliar o secretário executivo na consecu-
ção das atribuições elencadas nos incisos do 
I a V do artigo anterior, bem como as tarefas 
que lhe forem conferidas e/ou delegadas;
II – Substituir o secretário executivo em seus 
impedimentos;
III – Participar das reuniões da comissão exe-
cutiva do conselho;

CAPÍTULO V - DAS REUNIÕES
Artigo 18 – As reuniões do conselho são públi-
cas, sendo permitida a livre manifestação dos 
conselheiros presentes, titulares ou suplentes, 
sobre os assuntos constantes da pauta, de-
vendo a palavra ser solicitada junto à coor-
denação dos trabalhos, sempre respeitada a 
ordem de inscrição.
Parágrafo único – A plenária do conselho po-
derá deliberar por conceder direito de voz para 
convidados e outros presentes.

Artigo 19 – O conselho se reunirá ordinaria-
mente, de 01 de fevereiro a 15 de dezembro 
de cada ano, no último sábado de cada mês, 
com exceção do mês de dezembro, preferen-
cialmente em sua sede, sendo facultado em 
razão de motivos relevantes, reunir-se em ou-
tro local previamente divulgado.
Parágrafo único - Havendo matérias necessá-
rias, em caso de urgência, poderão ser convo-
cadas reuniões extraordinárias, respeitando a 
antecedência mínima de três dias, promovendo 
a comunicação de cada conselheiro e se possí-
vel dando publicidade na imprensa local.

Artigo 20 - As reuniões ordinárias e extraor-
dinárias serão convocadas pelo presidente do 
conselho ou mediante proposta de convoca-
ção assinada por 1/3 (um terço) dos membros 
do conselho. 
Parágrafo 1º - As convocações deverão conter 
data, horário, local e pauta da reunião.
Parágrafo 2º - As reuniões terão o tempo máxi-
mo de duas horas de duração. 

Artigo 21 - O quórum para o início das reuniões 
será de 08 (oito) conselheiros.
Parágrafo único - Caso não haja quórum, para o 
início da reunião haverá uma tolerância de quin-
ze minutos. Esgotado o prazo, com um quórum 
mínimo de 06 (seis) conselheiros a reunião será 
iniciada, não havendo o quórum mínimo, a ata 
será lavrada e a reunião encerrada e a pauta 
proposta para uma reunião extraordinária em 
um prazo de 01 (uma) semana.

Artigo 22 -Nas reuniões ordinárias ou extra-
ordinárias, constatadas vagas decorrentes do 
não comparecimento de membros titulares os 
membros suplentes presentes ocuparão auto-
maticamente estas vagas, incorporando-se ao 
quórum de presença e obedecendo aos seguin-
tes requisitos:
O Suplente seguindo a classificação de eleição, 
no caso de sociedade civil, ocupará a vaga de 
titular da sociedade civil, ausente.
O Suplente ocupará a vaga de seu respectivo 
titular de seguimento, no caso de poder público.
Havendo necessidade, suplentes de socieda-
de civil substituirão titulares de poder público 
e vice-versa.

Artigo 23 – Presente à sessão o conselheiro 
titular, ao suplente será assegurado o direito 
de voz na plenária.

Artigo 24 - As reuniões serão coordenadas 
pelo Presidente, na sua ausência pelo Vice-
-Presidente, na ausência de ambos pelos Se-
cretário e na ausência destes por um Conse-
lheiro indicado pelos presentes.

Artigo 25 – O conselheiro que deixar de com-
parecer, sem que seja devidamente substi-
tuído pelo seu suplente e sem justificativa 
deferida, a três reuniões seguidas ou a cinco 
reuniões alternadas, do coletivo ou de qual-
quer atividade para a qual tenha sido regular-
mente convocado, perderá automaticamente o 
mandato.

Artigo 26 - Para aprovação ou alteração do 
regimento interno do conselho, admissão ou 
exclusão de participante do coletivo, o quórum 
de instalação da sessão será de 1/3 (um terço) 
dos componentes do conselho, sendo a deci-
são final tomada por maioria dos votos.

Artigo 27 – A mesa coordenadora dos traba-
lhos compete garantir o registro em ata das 
intervenções, requerimentos, discussões, 
conclusões e encaminhamentos adotados nas 
reuniões do conselho.

Artigo 28 – A mesa coordenadora determina-

ra a duração da reunião e de cada ponto de 
pauta, bem como o tempo máximo de cada 
intervenção.

Artigo 29 – A ata é o resumo das ocorrências 
verificadas nas reuniões do Conselho.
Parágrafo 1º - As atas devem ser escritas se-
guidamente, sem rasuras ou emendas.
Parágrafo 2º - As atas podem ser digitadas, 
rubricadas pelo Presidente e posteriormente 
encadernadas.

Artigo 30 – As atas serão subscritas pelo Pre-
sidente do Conselho e pelos membros presen-
tes à reunião.

Artigo 31 – Encerrada a apresentação e even-
tual discussões, a matéria será submetida à 
votação.

Artigo 32 – As votações poderão ser simbóli-
cas, nominais ou secretas, devendo ser deci-
dia a forma por maioria simples, antes de cada 
votação.
Parágrafo 1º - A votação simbólica far-se-
-á conservando-se os braços abaixados os 
membros do Conselho que desaprovam e 
levantando-os os que aprovam a proposição 
em questão.
Parágrafo 2º - A votação simbólica será regra 
geral para as votações, somente sendo aban-
donada por solicitação de qualquer membro, 
aprovada pelo plenário.
Parágrafo 3º - A votação nominal será feita 
pela chamada dos presentes, devendo os 
membros do Conselho responder “sim” ou 
“não”, conforme sejam favoráveis ou contrá-
rios à proposição.
Parágrafo 4º - A votação secreta será fei-
ta com a chamada pelo Presidente de cada 
membro, o qual expressará seu voto em cé-
dula que será colocada em envelope fornecido 
e rubricado pelo Presidente, o qual designará 
dois membros para acompanhar a contagem 
dos votos, proclamando o resultado em se-
guida.
Parágrafo 5º - A abstenção dar-se-á quando 
o membro, parente ou consanguíneo até o 
terceiro grau, tenha interessa manifesto na 
deliberação, sob pena de nulidade do voto, de-
vendo informar ao Presidente e sua presença 
não será computada para efeito de quórum.
Parágrafo 6º - Compete ao Presidente do con-
selho o voto de qualidade, nas votações em 
que se fizer necessário o desempate.

Artigo 33 – Ao anunciar o resultado das votações, 
o Presidente do Conselho declarará quantos vo-
tam favoravelmente e/ou em contrário.
Parágrafo Único – Havendo dúvida sobre o re-
sultado, o Presidente do Conselho poderá pedir 
aos membros que se manifestem novamente.

Artigo 34 – Ao plenário cabe decidir se a vota-
ção deve ser global ou destacada. 

Artigo 35 – A ordem dos trabalhos será a se-
guinte:
I. Leitura, votação e assinatura da ata da reu-
nião anterior;
II. Expediente;
III. Apresentação e discussão dos itens da 
pauta previstos para a reunião.
Parágrafo Único – A leitura da ata poderá ser 
dispensada pelo plenário, quando sua cópia ti-
ver sido distribuída previamente aos membros 
do Conselho.

Artigo 36 – O expediente se destina à leitura 
da correspondência recebida, de outros docu-
mentos e informes.

Artigo 37 – A ordem do dia corresponderá à 
discussão, bem como à execução das atribui-
ções do Conselho.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 38 - Compete ao Conselho determinar 
quais são os processos de caráter sigiloso, 
bem como autorizar vistas destes, somente às 
partes neles envolvidas.

Artigo 39 - Na inércia do colegiado ou por 
questão de urgência, previamente justificado, 
o presidente por meio de ato, pode realizá-los 
quando tenha como objetivo dar continuidade 
no desenvolvimento das atividades do Conse-
lho, desde que de forma transparente e respei-
tando a publicidade.

Artigo 40 - Se o conselho vier a receber re-
cursos, os mesmos deverão ser utilizados com 
autorização da comissão executiva.
Parágrafo único - Balancetes mensais deve-
rão ser apresentados e aprovados pelos mem-
bros do conselho.

Artigo 41 – As dúvidas e omissões oriundas 
do presente regimento serão encaminhadas 
pela comissão executiva do conselho que 
submetera proposta de resolução a plenária, 
ressalvada, se necessária a convocação de 
reunião extraordinária.

Artigo 42 - Este Regimento entra em vigor na 
data de sua publicação em órgão de publici-
dade local.

Pindamonhangaba, 25 de março de 2023.

Wagner Eduardo C. Souza
Presidente do CMPDCN                                               

Rayane dos Santos Fidelix
Vice – Presidente

Evelyn Ana da Silva Xisto 
1ª Secretária                                          

Luís Mauro Sérgio Aquino
2º Secretário

 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400 - Alto do Cardoso - CEP: 12420-010 
Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-5600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR – DAT 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA GESTÃO 2025 / 2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria 
Municipal da Administração, em cumprimento à Portaria MTE nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978, em sua Norma Regulamentadora nº 05, CONVOCA todos os servidores 
públicos municipais a participarem da eleição para compormos a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA, gestão 2025 / 2026, que será 
realizada no período de 10 a 14/02/2025, das 07:00 horas às 17:00 horas. 

As urnas serão volantes e passarão em todas as unidades da Prefeitura. 
 

Abaixo, em ordem alfabética, estão listados os candidatos e as candidatas para 
eleição da CIPA: 

 

NOME APELIDO SECRETARIA 
BRASIL FERREIRA ARECO BRASIL DA ELÉTRICA SEGSP - DML 

CRISLAINE CAROLINA CARDOSO CRISLAINE CARDOSO SES - DES 

EDSON WALMIR PINTO EDSON WALMIR SDE - PAT 

EDVANIA MARIA DE MORAES EDVANIA DA SAÚDE SES - DES 

GERSON JOSE DOS SANTOS GERSON ALMOXARIFADO SES 

JOSE LUIZ ALVES GONCALVES ZÉ NEGÃO SAS 

NEUSA MARIA DUBSKY DOS SANTOS  NEUSA DUBSKY SME 

RAFAEL RIBEIRO CAVALCANTE DE SOUZA  RAFAEL CAVALCANTE MEIO AMBIENTE SMMA 

RENATO GABRIEL MARTINS  RENATO MARRONZINHO SSP 

RONALDO CARLOS DE SOUZA RONALDO EX GCM SMCT 

SHIRLEY CRISTINA DE ABREU DRA. SHIRLEY ABREU SES - DPR 
 
 

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
Fabio Ferreira 

Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor - DAT 
 
 

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 

Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400 - Alto do Cardoso - CEP: 12420-010 
Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-5600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR – DAT 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA GESTÃO 2025 / 2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria 
Municipal da Administração, em cumprimento à Portaria MTE nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978, em sua Norma Regulamentadora nº 05, CONVOCA todos os servidores 
públicos municipais a participarem da eleição para compormos a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA, gestão 2025 / 2026, que será 
realizada no período de 10 a 14/02/2025, das 07:00 horas às 17:00 horas. 

As urnas serão volantes e passarão em todas as unidades da Prefeitura. 
 

Abaixo, em ordem alfabética, estão listados os candidatos e as candidatas para 
eleição da CIPA: 

 

NOME APELIDO SECRETARIA 
BRASIL FERREIRA ARECO BRASIL DA ELÉTRICA SEGSP - DML 

CRISLAINE CAROLINA CARDOSO CRISLAINE CARDOSO SES - DES 

EDSON WALMIR PINTO EDSON WALMIR SDE - PAT 

EDVANIA MARIA DE MORAES EDVANIA DA SAÚDE SES - DES 

GERSON JOSE DOS SANTOS GERSON ALMOXARIFADO SES 

JOSE LUIZ ALVES GONCALVES ZÉ NEGÃO SAS 

NEUSA MARIA DUBSKY DOS SANTOS  NEUSA DUBSKY SME 

RAFAEL RIBEIRO CAVALCANTE DE SOUZA  RAFAEL CAVALCANTE MEIO AMBIENTE SMMA 

RENATO GABRIEL MARTINS  RENATO MARRONZINHO SSP 

RONALDO CARLOS DE SOUZA RONALDO EX GCM SMCT 

SHIRLEY CRISTINA DE ABREU DRA. SHIRLEY ABREU SES - DPR 
 
 

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
Fabio Ferreira 

Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor - DAT 
 
 

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA GESTÃO 2025 / 2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria Municipal da 
Administração, em cumprimento à Portaria MTE nº 3.214 de 08 de junho de 1978, em sua Norma 
Regulamentadora nº 05, CONVOCA todos os servidores públicos municipais a participarem da elei-
ção para compormos a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA, gestão 
2025 / 2026, que será realizada no período de 10 a 14/02/2025, das 07:00 horas às 17:00 horas.

As urnas serão volantes e passarão em todas as unidades da Prefeitura.

Abaixo, em ordem alfabética, estão listados os candidatos e as candidatas para
eleição da CIPA:

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2025.

Fabio Ferreira
Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor - DAT

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP 

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEANDRO LUIS CLAUDIANO DOS SAN-
TOS, em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e aten-
dendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, 
deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar 
o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 8.102,91, além 
das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é 
devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato 
de financiamento imobiliário nº 878771535168, firmado em 26 de outubro de 2022, ga-
rantido por alienação fiduciária registrada sob nº 06 na matrícula nº 75.677, tendo por 
objeto o imóvel situado na RUA QUATRO, ATUALMENTE DENOMINADA RUA LUIZ 
FERREIRA, N° 141, RESIDENCIAL TERRA NOVA, FEITAL, NESTA CIDADE, CEP 
12.441-240. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira 
e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 04 de fevereiro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2025 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2020 ADIT. 02/2023
Processo Administrativo: Nº 288/2020
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Associação Pestalozzi de Sumaré.
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Serviço de acolhimento para deficientes, na modalidade residência
inclusiva, 02 vagas/mês.

Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 05/02/2025

 
 
             
           PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

 

            Estado de São Paulo 
 

             

  

Aviso de Audiência Pública para apresentação da sugestão de alteração de destinação de área pública no 
Loteamento Parque Shangri-Lá, no Município de Pindamonhangaba 

 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 26 de fevereiro de 2025 
(quarta-feira), às 18h00min, no Auditório do Paço Municipal, localizado na Av Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 
1.400, Bairro Alto do Cardoso, Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para Apresentação da 
sugestão de alteração de destinação de área pública no Loteamento Parque Shangri-Lá.  
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da Prefeitura a 
partir de 07/02/2025 (sexta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento/secretaria-
de-obras-e-planejamento 
 

Pindamonhangaba, 05 de fevereiro de 2025 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS 
DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro 
Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGIS-
TRO DE PREÇO 008/2025 (PMP 
649/2025)
Para “Aquisição de telhas, pelo perí-
odo de 12 meses” com recebimento 
das propostas até dia 19/02/2025 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis 
no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também https://licitar.digital/ 
para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***ADITAMENTOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 123/2023 
(PMP 8909/2023)
Foi firmado o aditamento: Adita-
mento 02/2025, de 05/02/2025, ao 
contrato 222/2023, que cuida de 
“Contratação de empresa especia-
lizada e continuada em serviços 
de manutenção preventiva e corre-
tiva em equipamentos e periféricos 
odontológicos com fornecimento e 
substituição de peças, sem ônus 
adicionais, a fim de que seja pres-
tada assistência técnica para os 
consultórios odontológicos e Equi-
pamentos de Inaloterapia da munici-
palidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da lei até o limite de 60 
(sessenta) meses”, para prorroga-
ção até 28/02/2026, assinando pela 
contratante, a Sra. Silvia Mendes de 
Almeida e pela contratada Medsys-
tem Equipamentos Médicos Ltda, a 
Sra. Kátia Regina Scarel.
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A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria 
de Mobilidade e Trânsito, promoveu na última semana um 

treinamento para a equipe da oficina mecânica, com foco 
no método 5S. A capacitação visa melhorar a organização, 
eficiência e segurança do ambiente de trabalho, aplicando 

os cinco princípios fundamentais: Seiri (Senso de 
utilização), Seiton (Senso de ordenação),

 Seiso (Senso de limpeza), Seiketsu (Senso de saúde) e 
Shitsuke (Senso de disciplina).

O secretário adjunto de Mobilidade e Trânsito, Nilson 
Luís, ressaltou a relevância do treinamento para a 

melhoria dos processos. “O treinamento do método 5S é 
uma importante ferramenta para otimizar o ambiente 
de trabalho, aumentando a produtividade e garantindo 

maior qualidade nos serviços prestados à população. Essa 
ação reflete o compromisso da Prefeitura com a eficiência 

e a segurança no trabalho”. Ao final do treinamento, os 
participantes receberam certificados, reconhecendo o 
esforço e a dedicação ao aprendizado da metodologia.

Prefeitura realiza treinamento sobre segurança e 
organização para funcionários da oficina mecânica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.529, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamo-
nhangaba, no uso de suas atribuições, RESOLVE EXONERAR Vi-
tor França de Macedo do cargo de provimento em comissão de Se-
cretário Adjunto de Habitação, a partir de 06 de fevereiro de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2025.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 06 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

Divulgação


	TN0704 ok
	TN0706 ok
	TN0707 ok

